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LEI N°581/04

De 03 de fevereiro de 2004.

"Prorroga o prazo de pagamento do
IPTU/04. para pagamento à vista

Miguel Tomazela, Prefeito Municipal de Pereiras, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER queja Câmara Municipal aprova e ele promulga a
seguinte Lei; '

Artigo Fica prõTOgado o prazo de pagamento do IPTU/04. à
vista, até o dia 15 de fevereiro ̂dè 2004, com descontd de 10% (dez por cento)
sobre o total do imposto. " /: \

Artigo 2°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.
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Miguel Tomazela
Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação nojugar de costume nesta
Prefeitura Municipal, na data supra.

Lourival Alves de Almeida

Secretário




